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INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA ELÉTRICA a UMES 
ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO 
EMENTA: TERMO ADMVO. REORÇAMENTAÇÃO. AUMENTO DO VALOR. ALTERAÇÃO DE 
CLÁUSULA CONTRATUAL LEI V° 8 666/03. 

Seahora Pró-Reitora de Aldininkeração, 

Trata-se de análise da mos' 	do T 	Temo Aditivo (11s. 657/verso), referente ao Contrata ri° 
03/2016, celebrado enbe a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO - UFES e a FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, que tem por objeto inse planilha de Receitas e Despesas 
Reorçamentada, aumentando o valor do Contrato, bem como prorrogar o prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, a 
contar da 01/61/2016. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado (fls. 416/421) tem por objeto a Prestação de Apoio por parte da 
CONTRATADA ao Projeto de de MD intitulado "Aplicação da Tecnologia Broadband Powerline Communication para 
Au:maça-a, Supervisão e SISP em poças de Petróleo em terre. 

Verifica-se is fls. 685 o documento emitido pelo Departamento de Contratos e Convénios que 
apresenta as devidas justificativas â solicitação do Aditivo ao referido Contrato- conforme prevê o §2° do art. 57 da Lei 
6.666/93 -parcialmente transcrao: 

1...] Ocorre que o projeto está sendo executado com base nas rubricas previstas na planilha 
orçamentária cujo valor é superior ao constante na Cláusula Sexta do C neto mo p d 
observar na coluna realizado da umente mortrunmilação, II. 654. 
Por todo o exposto, fax-se neceaskio adiilvar o coimam rumo fim de adequar o valor dose com 
o da planilha orçamendda e retificar a referida cláusula [...r 

Compulsando os autos, não verifico Ata da reunião ordinária do departamento, aprovando a solicitação 
de aditivo ao projeto. SUGIRO a :untada de tal documento antes da assinatura do referido Termo Aditivo, a Pm de 
cumptir os dispostivoa lega s que regulam a matéria. Dentre estes, destaca-se o ar:. 8° da Resolução W. 39/2014 - 
CUa, Psfi "gris: 

An. r os temias aditivos que se fizerem necessários, exceto ode prommação de paz°, deveria 
ser aprovadas por uma das lanilnelas citadas DO Incho VIU d Art 6 • d ta R 1 çà d 



acordo com sua eerapetencia, ficando as demais ações sob a responsabilidade 
ouvida a /MAMES. 

	

3. 	Quanto ao aspecto legal, a inclusão de Nova Planilha Reoriamentada e O aditamento 	RS 
227.421,75 (duzentos e vinte e sete mil, quatrocentos e viam e um reais e setenta e cinco centavos), bem como a 
alteração da cláusula sexta dap Castrato, propostos pelo Terna Aditivo, merecem analise parmenorizada. 

	

6. 	Observa.se  que a FEST é Ima instituição jurídica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, 
patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, com atividades dirigidas ao ensino, à 
pesquisa e transferência de conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e à proteção e preservação do 
meio ambiente, conforme precipm o art. ? de seu Estatuto. 

A Fundação em comento possui importante papel incentivados nas atividades educacionais da UFES, 
sendo eleita para gerir os Cometes cujo objeto primordial é a realização de Projetos de Extensão. Desta feita, a 
prestação de apoio Mo se compara à prestação de serviço, pois não subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. 
Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação dos entes públicos, enspregando-se mais efetividade ás atividades de 
cunha educativo e social, no termos da Lei d. 8.958/1994 e do Decreto n°. 5.205/2004. 

Vem a calhar neste contexto a as lições da Professem Maria Sylvia /ancila Di Pie , que conceitua 
fimdações instituídas pelo Poder Público como sendo: 

"... o patãmânia total ou parcialmente público. dotado de personalidade jurídica, de direito 
público ou privado, e destinado, por lei. ao  dayempeabo de atividades do Estado na ardem 
tildai com capacidade de arda-administraaa e mediante controle da Adednislyação Pública, 
aos termas da lei." 

Neste Morim, o Contrato em analise é sui genevis, implicando em situação especifica, visto que o valor 
destinado à FEST pela prestação de apoia, não se confunde com o patrimônio gerido pela Fundação corresponde ao 
valor global do Contrato. 

10, 	O Tribunal de Contra da Unido vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que 
haja definição precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fimdações de apoio, e conexão com atividades de 
usino, pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional, em projetos com prazo determinado e que resultem 

,nodutos he definidos. (Acórdãos n" 2295/2006 - P - Relação 152/2036 GAB VC, 253/2007 - P - Relação 9/2007 
GAB GP, 1388/2006 - P, 6/2007 - P 197/2007 - 2° C, 218/2007 - 2 C, 289/2007 - 503/2007 - P, 706/2007 - 
1155/2007 - P, 1263/2007 - 1236/2007 - 2 C, 1279/2007 - 1I IM2/2007 - P, 2448/2007 -2' C, 2466/2007 - 
2493/2007 - 2 C, 2645/2007 - P, 3541/2007 -? C, 599/2008 - E 714/2008.-?, 1378/2008 - 1 C, 1279/2008 - P, 
150S/2008-P, 3045/2008 - 2°C e Strada 250-Teu). 

Superado tal questionamento, o Termo Aditivo em análise enquadra-se na Cláusula Décima Primeira - 
Da Reorçamentação (fls. 419-verso), muito embora a peculiaridade do C tz to 	que tão. por não se tratar de 
prestação de serviço, e sim de Contrato rui generis, afaste a aplicação dos limites previstos no art 65, 91°, da Lei 

Observa-se, contudo, que o referido Contrai 	omi, so quanto á possibilidade alteração. Entretanto, a 
alteração da Cláusula  Sexta, PrOPoSte  pelo presente Termo, encana amparo, igualmente, na alínea 'a', inciso Ido art. 
65 da lei simracitada. 



13. 	 Ressalta-se que a Procuradoria Federal Ma detém conhecimento técnico ou competência para aferir a 
totalidade dos dados insertos, alertando que compete exclusivamente â área técnica do Departamento de Contratos e 
Convênios verificar, com preciso, se as informações e valores atendem aos interesses do Projeto e à própria 
Universidade. 

14. 	 ISTO POSTO, analisando a minuta pr po ta, verifiquei a sua minfortaidade com a legislação aplicável, 
motivo pelo qual NÃO vislumbro óbice 1 orldleo à assinatura do Termo Aditivo (fls. 657/verso), desde mu atendida a 
ficomendacão supra. 	 jIf.  777, 

e 

'- -e--.  ef  
-....õjej Este é o entendimento jurídico que submeto à Vossa Senhoria para sua decisão. 

Vitfiria, 14 de junho de 2017. 

FRANCISCO VIEIRA. LEOA NETO 

PROCURADOR FEDERAL 
SIA PE 0298168- OAB/ES 4.619 

Atenção, a °orelha ao processo eletróinho esti disponível em hitip://sapielmagn. gov.br  niedianle o 
fornecimento doMinero Único de Protocolo (NIJP) 23068013811201233 e da chave de acesso 08230883 
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